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DIARIO
OFICIAL

´ Acesse o Diário:

Terça-feira, 18 de Junho de 2024

DIARIO OFICIAL´

LEIS E DECRETOS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe são próprias, e

CONSIDERANDO a necessidade de nomear e 
reconduzir os membros do Conselho Municipal de 
Esporte e Lazer, criado através da Lei nº 4.777, de 
13 de maio de 2011, tendo em vista que o prazo 
do mandato dos membros nomeados através do 
Decreto nº 27, de 27 de janeiro de 2022, já escoou;

CONSIDERANDO ainda a adequação da 
composição do Conselho Municipal de Esporte e 
Lazer, pela Lei nº 6.930, de 14 de maio de 2024,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados membros do Conselho 

Municipal de Esporte e Lazer, pelo prazo de 2 
(dois) anos, os representantes da Fundação 
Municipal de Esportes e Paradesporto - FAMEP, 
Agnaldo Daniel da Silva, Dayane Macêdo e Miller 
Brasileiro; representante da Comissão Permanente 
de Esporte, Lazer e Turismo da Câmara Municipal, 
Ana Lúcia Prado; representante das Associações de 
bairros de Araguari/Bairro Santa Helena, Almir Júlio 
Mota; representante da Liga Araguarina de Futsal – 
LAFS, Gilmar Cabral de Almeida; representante das 
associações amadorísticas de Araguari, Eduardo 
Tadeu de Paula; representante das associações 
de portadores de necessidades especiais, Kemp 
Rocha Neves Júnior e representante de academias 
de artes marciais, Ademir Vaz Vieira.

Art. 2º Ficam reconduzidos ao Conselho 
Municipal de Esporte e Lazer, pelo prazo de 2 (dois) 
anos, o representante da Comissão Permanente 
de Esporte, Lazer e Turismo da Câmara Municipal, 
Denise Cristina Lima de Andrade; representante dos 
docentes do curso de Educação Física do Instituto 
Master de Ensino Presidente Antônio Carlos - 
IMEPAC, Hugo Ribeiro Zanetti; representante da 
Liga Araguarina de Futebol – LAF, João Batista 
Guimarães Oliveira; representante das associações 
amadorísticas de Araguari, Mário Humberto Pereira; 
representante da União dos Estudantes de Araguari 
– UEA, Divino Antônio de Oliveira e representante 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, no uso das suas atribuições 
legais, e

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam excepcionados da vedação ao 

trabalho em regime de tempo integral, contida 
no Decreto nº 305, de 7 de fevereiro de 2023, os 
servidores ocupantes dos cargos públicos de 
provimento efetivo de motoristas e das funções de 
condutores de ambulância, que tenham feito opção 
pela jornada de 40 (quarenta) horas semanais e 8 
(oito) horas diárias, nas hipóteses previstas na Lei 
nº 6.686, de 23 janeiro de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 29 de maio de 2024.

Nomeia/reconduz membros do Conselho 
Municipal de Esporte e Lazer, dando outras 
providências.

Excepciona os servidores que menciona da 
vedação ao trabalho em regime de tempo 
integral, contida no Decreto nº 305, de 7 de 
fevereiro de 2023.

DECRETO Nº 705, DE 22 DE MAIO DE 2024.

DECRETO Nº 718, DE 29 DE MAIO DE 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Wesley Marcos Lucas de Mendonça

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

de escolinhas de natação, futebol, futsal, damas, 
xadrez e outros, Matheus Aparecido Marques 
Pereira.

Art. 3º Com as presentes nomeações e 
reconduções o Conselho Municipal de Esporte e 
Lazer, passa a ter esta composição:

I – Representantes da Fundação Municipal de 
Esportes e Paradesporto - FAMEP:

Agnaldo Daniel da Silva
Dayane Macêdo
Miller Brasileiro
II – Representantes da Comissão Permanente 

de Esporte, Lazer e Turismo da Câmara Municipal:
Denise Cristina Lima de Andrade
Ana Lúcia Prado
III – Representante dos docentes do curso de 

Educação Física do Instituto Master de Ensino 
Presidente Antônio Carlos - IMEPAC:

Hugo Ribeiro Zanetti
IV – Representante das Associações de bairros 

de Araguari/Bairro Santa Helena:
Almir Júlio Mota
V – Representante da Liga Araguarina de Futsal 

– LAFS:
Gilmar Cabral de Almeida
VI – Representante da Liga Araguarina de 

Futebol – LAF:
João Batista Guimarães Oliveira
VII – Representantes das associações 

amadorísticas de Araguari:
Eduardo Tadeu de Paula
Mário Humberto Pereira
VIII – Representante da União dos Estudantes 

de Araguari – UEA:
Divino Antônio de Oliveira
IX – Representante das associações de 

portadores de necessidades especiais:
Kemp Rocha Neves Júnior
X – Representante de academias de artes 

marciais:
Ademir Vaz Vieira
XI – Representante de escolinhas de natação, 

futebol, damas, xadrez e outros:
Matheus Aparecido Marques Pereira
Art. 4º Ocorrendo vaga no Conselho por 

renúncia, morte ou incompatibilidade de função de 
algum dos seus membros, será nomeado um novo 
conselheiro, de conformidade com o art. 6º, da Lei 
nº 4.777, de 13 de maio de 2011, que completará o 
mandato de seu antecessor.

Art. 5º Os membros do Conselho Municipal de 
Esporte e Lazer ora nomeados e reconduzidos não 
receberão jetons ou outras formas de gratificação.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, 
o presente Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 22 de maio de 2024.

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais... 

R E S O L V E:
Art. 1º Nos termos do Art.6º, inciso XVIII da Constituição 

Federal e Art. 2º, § 1º da Lei 10.710, de 05 de agosto de 

         “Concede Afastamento à Gestante”
P  O  R  T  A  R  I   A    Nº 1113/2024
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EXTRATO DE DECISÃO
EXTRATO DE DECISÃO. Sindicância 

Investigativa nº 3671/2023.  O Prefeito do Município 
de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições legais, FAZ SABER: Publicação da 
Decisão da Autoridade Superior, nos autos da 
Sindicância Investigativa nº 3671/2023, nos seguintes 
termos:  DECIDO acolher, na íntegra, o Relatório 
Conclusivo de fls. 331-368, para determinar a) a 

2003, e conforme Lei Municipal nº 4.524 de 06 de julho 
de 2009 (estende a licença Maternidade e Paternidade 
para os Servidores públicos Municipais), CONCEDER a 
KAMILA CAETANO VIEIRA   ,  matrícula 91125   , ocupante 
do cargo de RECREADORA EDUCAÇÃO ,  LICENÇA 
MATERNIDADE por 180 dias, a partir  de 11 de junho  de 
2024.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário a 
presente Portaria entra em vigência nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 11  de junho  de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 14/06/2024

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos de 
movimentação de pessoal da Administração Pública, 

RESOLVE :
Art. 1º  Fica removido (a) de ofício, o (a) servidor (a) 

ANAMARIA RODRIGUES RESENDE DE SOUSA,  
ocupante de emprego público efetivo de PSICÓLOCO 
ESCOLAR, matricula nº 75.590, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º O (A) servidor (a) deverá apresentar-se no 
seu novo local de trabalho, portando o encaminhamento 
fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria de Administração, para entrar em exercício de 
suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de 
lotação, o (a) servidor (a) será encaminhado (a) ao SESMT 
para as providências necessárias para a efetivação de sua 
transferência e mudança de lotação, com vistas à análise 
das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 17/06/2024.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 18 de junho de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

 R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido, a 
seguinte servidora: FRANCIELLE CRISTINA TORMIN 
PEIXOTO – EDUCADOR FÍSICO (TEMPORÁRIO) 

REG. 401933
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 17/06/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 18 de junho de 2024.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso 
das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeado interinamente, MARCELO 

HENRIQUE DE LIMA, para o cargo de CHEFE DE 
DIVISÃO DO NÚCLEO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES 
E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, da Secretaria Municipal 
de Logística,  Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia 
da Informação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a contar de 
17/06/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 18 de junho de 2024.

Onde se lê:
P O R T A R I A  Nº 988/2024
“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
                     R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. VITOR HUGO DE ANDRADE 

SANTOS, no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
PROTOOLO DE ARQUIVO, Secretaria Municipal de 
Administração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria, entra em vigor nesta data.

                        Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 13 de maio de 2024.

                       
RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

Leia-se:       
P O R T A R I A  Nº 988/2024
“Nomeia a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
 R E S O L V E :

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso 
das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Ofício nº 1198/SMS/2024, que 
solicita a designação de membros para as Comissões de 
Seleção e de Monitoramento e Avaliação das parcerias 
celebradas entre o Município de Araguari e as Organizações 
da Sociedade Civil - OSC de que trata a Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar como membros para as Comissões de 

Seleção e de Monitoramento e Avaliação das parcerias de 
que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, celebradas 
entre o Município de Araguari e as Organizações da 
Sociedade Civil – OSC no âmbito das atribuições da 
Secretaria Municipal de Saúde, os seguintes servidores:

I – Comissão de Seleção:
a) Rouziane Gomes Pires – Presidente;
b) Fernanda Vaz Alves – Membro;
c) Vaine Henrique de Oliveira – Membro;
II - Comissão de Monitoramento e Avaliação:
a) Tais Vieira Marques – Presidente;
b) Ana Maria beatriz Sardela – Membro;
c) Lívia Maria Rodrigues – Membro.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 

Minas Gerais, em 18 de junho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

CONSIDERANDO a Lei nº 6.686, de 23 de janeiro de 
2023;

CONSIDERANDO a adesão pela jornada de 40 
(quarenta) horas semanais e 8(oito) diárias, regulamentada 
pelo § 2º do art. 3º da Lei nº 6.113/2018, incluído pelo art. 8º 
da Lei nº 6.686/2023; 

CONSIDERANDO os princípios da transparência e 
publicidade,

RESOLVE:
Art. 1º Publicar a portaria de adesão da servidora que 

menciona, ocupante do cargo Técnico de Enfermagem 
que optou pela jornada semanal de 40(quarenta) horas 
semanais e 8(oito) horas diárias:

 Matrícula Nome    
75.540  DANIELA CADIMA DUARTE
Art. 2º Esta Portaria entra em vigência na data da sua 

publicação, com a produção de seus efeitos a contar de 
16/05/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 17 de junho de 2024.

“Altera a lotação de servidor”.

“Exonera a pessoa que menciona”

“Exonera a pessoa que menciona”

Nomeia interinamente a pessoa que menciona.

“RETIFICAÇAO DA PORTARIA NOMEAÇÃO Nº 
988/2024, de 13 de maio de 2024, publicada no 
Diário Oficial   Edição nº 1884 –  pág. 01 – VITOR 
HUGO DE ANDRADE SANTOS

Designa membros das Comissões que 
menciona, para atuarem nas Comissões de 
Seleção e de Monitoramento e Avaliação das 
parcerias celebradas entre o Município de 
Araguari e as Organizações da Sociedade Civil 
– OSC, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde.

“DISPÕE SOBRE A ADESÃO DA SERVIDORA 
QUE MENCIONA, OCUPANTE DO CARGO 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, À JORNADA 
SEMANAL DE 40(QUARENTA) HORAS 
SEMANAIS E 8(OITO) HORAS DIÁRIAS, EM 
CARATER IRRETRATÁVEL, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

P O R T A R I A  Nº 1114/2024

P O R T A R I A  Nº 1118/2024

P O R T A R I A  Nº 1119/2024
PORTARIA Nº 1116/2024

P O R T A R I A  Nº 1115/2024

PORTARIA Nº 1117/2024.
PORTARIA Nº: 1121/2024

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Thereza Christina Griep

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço De Almeida

 Art. 1º - Nomear o Sr. VITOR HUGO DE ANDRADE 
SANTOS, no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
PROTOOLO DE ARQUIVO, Secretaria Municipal de 
Administração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 14 de maio de 2024.

Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Araguari, autorizado exonerar por término de 
contrato o seguinte servidor. AGNALDO AUGUSTINHO 
DE OLIVEIRA – VIGIA (TEMPORÁRIO)

REG. 401912
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a 
produção de seus efeitos a contar de 12/06/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, 18 de junho de 2024.
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EXTRATO DE DECISÃO

EXTRATO DE DECISÃO

EXTRATO DE DECISÃO

EXTRATO DE DECISÃO

AVISO DE 1ª REPUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE DECISÃO

EXTRATO DE DECISÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 1153/2023.  
O Prefeito do Município de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, no uso das atribuições legais, FAZ 
SABER: Publicação da Decisão da Autoridade 
Superior, nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 1153/2023, instaurado para apurar a 
conduta da servidora L.D.C., nos seguintes termos:  
DECIDO acolher, na íntegra, o Relatório Conclusivo 
de fls. 181-200, para determinar  a aplicação da 
pena de advertência capitulada no art. 22, incisos 
IX e XIV, cumulada com a pena de multa, na 
razão de 5 (cinco) dias de remuneração, conforme 
determina o §2º do art. 24 c/c art. 25 e 26. Ainda, 
o respectivo registro na ficha funcional, conforme 
determina o art. 23, todos da Lei 6.238, de 2019, 
pelo  cometimento das transgressões funcionais do 
art. 5°, incisos I (exercer com zelo e dedicação as 
atribuições do cargo ou função pública), II (observar 
as normas legais e regulamentares), IV (atender 
com presteza e urbanidade os colegas e o público 
em geral, prestando as informações requeridas, 
ressalvadas aquelas protegidas por sigilo e do art. 
6°, inciso XIV (proceder de forma desidiosa). Ainda, 
o respectivo registro na ficha funcional, conforme 
determina o art. 23, todos da Lei 6.238, de 2019, 
na servidora L.D.C., cujas penalizações restaram 
prejudicadas, tendo em vista que a servidora não 
mais pertence aos quadros de servidores públicos 
municipais. Araguari, 7 de junho de 2024.

Sindicância Investigativa nº 6571/2023.  O 
Prefeito do Município de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais, FAZ SABER: 
Publicação da Decisão da Autoridade Superior, nos 
autos da Sindicância Investigativa nº 6571/2023, 
nos seguintes termos:  DECIDO acolher, na íntegra, 
o Relatório Conclusivo de fls. 36-41, para determinar 
a Instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
em desfavor do servidor N.R.B.C., para apurar 
as transgressões funcionais tipificadas no art. 5°, 
inciso I (exercer com zelo e dedicação as atribuição 
do cargo ou função pública), II (observar as normas 
legais e regulamentares), III (cumprir as ordens 
superiores, exceto quando manifestamente ilegais), 
XV (colaborar com à necessidade de serviços de 
repartição, inclusive quanto ao apoio de outras 
categorias funcionais), e no art. 6º, inciso XIV 
(proceder de forma desidiosa), XVIII (acarretar de 
forma injustificada a normal execução de serviço) e 
XXXIX (insubordinação grave no serviço). Araguari, 
7 de junho de 2024.

Sindicância Investigativa nº 1440/2023.  O 
Prefeito do Município de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais, FAZ SABER: 
Publicação da Decisão da Autoridade Superior, nos 
autos da Sindicância Investigativa nº 1440/2023, 
nos seguintes termos:  DECIDO acolher, na íntegra, 
o Relatório Conclusivo de fls. 162-190, para 
determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Investigativa, face a ausência de materialidade 
delitiva quanto a conduta do servidor C.R.M. 
Araguari, 13 de junho de 2024.

Sindicância Investigativa nº 2056/2024.  O 
Prefeito do Município de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, no uso das atribuições legais, FAZ 
SABER: Publicação da Decisão da Autoridade 
Superior, nos autos da Sindicância Investigativa 
nº 2056/2024, nos seguintes termos:  DECIDO 
acolher, na íntegra, o Relatório Conclusivo de fl. 
63, para a) DETERMINAR o arquivamento desta 
Sindicância Investigativa, face a ausência de 
indícios de irregularidade na condução do veículo 
AGRALE MARRUA ESCOLAR ou mesmo conduta 
comissiva ou omissiva pelo servidor R.J.S.S., 
conforme demostrado no acervo probatório; b) 
DETERMINAR seja apurado possível vício oculto 
nos veículos AGRALE/MARRUÁ ESCOLAR 
adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação 
para evitar acidentes similares (desprendimento do 
pneu), devendo ser solicitado o resultado da perícia 
técnica junto ao Delegado de Polícia, para posterior 
acionamento extrajudicial ou judicial da empresa ou 
fabricante responsável pela venda dos veículos, se 
for o caso.

AVISO DE 1ª REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO - 015/2024

Aviso de 1ª Republicação do Edital do pregão 
eletrônico n°: 015/2024 – processo nº 042/2024 – 
RP: 013/2024 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

Sindicância Investigativa nº 1214/2024.  O 
Prefeito do Município de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais, FAZ SABER: 
Publicação da Decisão da Autoridade Superior, nos 
autos da Sindicância Investigativa nº 1214/2014, 
nos seguintes termos:  DECIDO acolher, na 
íntegra, o Relatório Conclusivo de fls. 46-56, para 
determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Investigativa, face a ausência de indícios de autoria 
e materialidade; b) notificar/cientificar a servidora 
M.M.M., para que observe os procedimentos formais 
na condução dos processos, sob pena de nulidade 
dos atos praticados.  Araguari, 7 de junho de 2024.

Sindicância Investigativa nº 0038/2024.  O 
Prefeito do Município de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais, FAZ SABER: 
Publicação da Decisão da Autoridade Superior, nos 
autos da Sindicância Investigativa nº 0038/2024, 
nos seguintes termos:  DECIDO acolher, na íntegra, 
o Relatório Conclusivo de fls. 60-83, para determinar 
a Instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar em desfavor do servidor R.C.M. para 
apurar as transgressões funcionais tipificadas no 

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Fica nomeado (a) para o respectivo cargo público de 

provimento efetivo, o (a) candidato (a) aprovado (a) em 
Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2023, o (a) 
seguintes candidato (a):

 O (a) CANDIDATO (a) DEVERÁ OBSERVAR O 
DECRETO Nº 598/2024, PUBLICADO EM 04/01/2024, 
o (a) mesmo (a) deve comparecer na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na RUA CORONEL JOSÉ 
FERREIRA ALVES, 1430,  no horário de 07h às 11Hs e 
13hs às 17hs, nos termos do Edital nº 001/2023, PARA 
INÍCIO DO PROCESSO DE NOMEAÇÃO E POSSE, no 
prazo de até 30 (trinta) dias,  munido (a) da documentação 
abaixo relacionada:

• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG  
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF (fazer 

atualização no site da RECEITA FEDERAL); 
• Cópia legível do Título de Eleitor;  
• Certidão de quitação eleitoral – pegar no site do 

site do www.tse.jus.br;
• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;  
• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP (fazer 

pesquisa no site CAIXA TRABALHADOR);  
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da 

Incorporação, quando do sexo masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência atualizado 

e com o numero do telefone fixo e celular;
• Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  
• Cópia do COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE 

requerida para o cargo – AUTENTICADA EM CARTORIO 
OFICIAL, nos termos do Provimento da CGJ/TJMG ou 
que apresente a VIA ORIGINAL com cópia, para a devida 
autenticação pelo Departamento de Recursos Humanos ;   

• Cópia do Comprovante do Registro no Conselho 
da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);

• DOCUMENTOS DO REQUISITO 
OBRIGATÓRIO -  ENSINO SUPERIOR COM 
ESPECIALIZAÇÃO CONFORME ANEXO I, DO 
REFERIDO   EDITAL.

• Declaração Negativa de Acumulação de Emprego 
Público ; 

• Atestado de antecedentes criminais – Fórum–
Criminal- Site TJMG;

• 01 (uma) fotos 3x4 recente, com fundo branco;  
• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;   
• Número do CPF dos Filho (para lançar dependente 

IR e SALÁRIO FAMÍLIA);
• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos 

menores de 14 anos (se houver);         
• Comprovante de escolaridade dos filhos em idade 

escolar.     
• CONTA BANCARIA - BRADESCO – AG. 

ARAGUARI – PEGAR AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 
NA RECEPÇÃO DO RH

Araguari, 18 de junho de 2024.

“Nomeia para o respectivos cargo público o 
(a) candidato (a) que menciona, aprovado  (a) 

PORTARIA Nº  1120/2024

Johnathan Lourenço de Almeida
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

instauração de Processo Administrativo Disciplinar 
para apuração de possíveis condutas irregulares, 
tipificadas no art. 5°, incisos I, II e III e no art. 6°, inciso 
XIV todos da Lei n° 6238/2019, em desfavor dos 
Agentes Comunitários de Saúde, D.C.L., D.B.S.F., 
L.C.B., R.S.S.; b) a rescisão do contrato de trabalho 
dos servidores A.R.S., J.P.A., J.P.F., P.B.A.S., nos 
termos do art. 24 da Lei Municipal Lei nº 5.283, de 
26 de novembro de 2013; c) a extinção da escala 
dos Agentes Comunitários de Saúde para ficar na 
recepção da UBSF Independência; d) remessa 
dos autos à Secretaria Municipal de Administração 
para anotação na ficha funcional dos servidores 
constantes do “item 1”, para fins de registro que estão 
respondendo processo administrativo disciplinar; e 
e) a declaração da perda do objeto com relação aos 
servidores A.C.S, L.M.P.C. e T.F.R.A., que já foram 
desligadas do serviço público municipal. Araguari, 7 
de junho de 2024.

art. 5°, inciso I (exercer com zelo e dedicação as 
atribuição do cargo ou função pública), II (observar 
as normas legais e regulamentares), III (cumprir as 
ordens superiores, exceto quando manifestamente 
ilegais), XV (colaborar com à necessidade de 
serviços de repartição, inclusive quanto ao apoio de 
outras categorias funcionais), e no art. 6º, inciso XIV 
(proceder de forma desidiosa), XVIII (acarretar de 
forma injustificada a normal execução de serviço) e 
XXXIX (insubordinação grave no serviço). Araguari, 
7 de junho de 2024.

em Concurso Público regido pelo Edital nº 
001/2023.”.
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EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL PARA OS 
VEÍCULOS AUTOMOTORES PERTENCENTES 
À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAGUARI, MEDIANTE SEGURADORA. Data 
da Sessão de Disputa de Preços: Dia 04/07/2024 
às 09:00 horas.  Local: www.licitanet.com.br. Para 
todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). O Edital completo encontra-
se disponível nos sites: https://araguari.mg.gov.br/
licitações-portal e www.licitanet.com.br. Maiores 
informações na Secretaria Municipal de Logística, 
Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da 
Informação, na Praça Gaioso Neves, nº 129, ou 
pelo telefone (0**34) 3690-3280. Araguari-MG, 14 
de junho de 2024.

EDUCAÇÃO

SAÚDE SAE

SERVIÇOS URBANOS

MEIO AMBIENTE

AVISO DE COMPRA DIRETA

INTENÇÃO DE ADESÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO- EMPRESA SUSTENTARE 
EIRELLI

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em conformidade 
com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
torna público que a Secretaria Municipal de Educação 
pretende realizar compra direta para Aquisição 
de materiais permanente e incluindo serviço de 
instalação de monitoramento de alarmes via rádio 
na Escola Municipal Ozório Vieira Carrijo. Eventuais 
interessados podem apresentar proposta de preço 
no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em 
que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
Os interessados em apresentar proposta, entrar 
em contato com a Secretaria Municipal de 
Educação, através do telefone: (34) 3690-3032 
ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@gmail.
com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 17 de junho de 2024. 
Cristiane Nery Pereira – Secretaria Municipal de 
Educação.

ONDE SE LÊ: “Contratação de empresa 
especializada para realizar o serviço monitoramento 
de alarmes via rádio da Escola Municipal Ozório 
Vieira Carrijo”.

 LEIA-SE: “Aquisição de materiais permanente e 
serviço de instalação de monitoramento de alarmes 
via rádio na Escola Municipal Ozório Vieira Carrijo”.

Motivo: Erro de digitação Araguari-MG, 17 de 
junho de 2024.

Cristiane Nery Pereira – Secretaria Municipal de 
Educação.

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de 
Minas Gerais, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, comunica a intenção a adesão à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2023 – Pregão 
Eletrônico nº 003/2023 – Processo nº 007/2023 
– que possui como gestora o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO BAIXO 
JEQUITINHONHA (CIMBAJE), PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PERMANENTES HOSPITALARES 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE ARAGUARI-MG. Araguari, 15 de Junho 
de 2024 – Thereza Christina Griep – Secretária 
Municipal de Saúde.

Contratada: SANTUÁRIO SERVIÇOS E 
NEGÓCIOS LTDA – CNPJ: 31.802.628/0001-34 - 2º 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
133/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2022 – 
PROCESSO N.º 040/2022. O objeto do presente termo 
aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA 
do CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 133/2022. O 
objeto geral da contratação é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OPERAÇÃO 
DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DAS URPV’S PARA 
DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO BÁSICO, 
CÁLCULO DE QUANTIDADE DE RSCC, PLANILHA 
DE QUANTIDADES E PREÇOS, COMPOSIÇÃO 
DE BDI, COMPOSIÇÕES E COTAÇÕES ANEXOS, 
fica prorrogada a vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 133/2022 pelo período de 
12 (doze) meses, compreendidos entre 31/05/2024 
à 31/05/2025. Ficha 552 – Fonte 1.500 - Dotação 
Orçamentária 02.12. .15.452.0018.2103.3.3.90.00.00 
– Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. 
CRISTIANO GIMENES DE CARVALHO - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS E DISTRITAIS.

A Superintendente de Água e Esgoto, no uso das suas 
atribuições legais que lhe são próprias e, 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir Comissão 
para averiguar suposta infração cometida pelo servidor 
E.M.S ao conduzir viatura da SAE com a carteira de 
habilitação vencida;

CONSIDERANDO que o Processo de Sindicância 
nº 005/2023, objeto da Portaria nº 14/2023, baseado na 
Decisão da Superintendência determinou a abertura de 
Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO que os atos da Administração 
Pública devem se pautar pelos princípios da legalidade, 
moralidade, impessoalidade, dentre outros;

CONSIDERANDO o princípio da independência das 
instâncias, em que a apuração de condutas na seara 
administrativa não obsta a responsabilidade civil e/ou 
criminal;

CONSIDERANDO a necessidade de nomear uma 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar no âmbito 
desta Autarquia, a fim de averiguar os fatos e condutas 
supracitados;

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração Pública 
deve respeitar sempre o princípio da Ampla Defesa e do 
Contraditório, sempre resguardando a integridade física e 
moral de cada servidor desta Autarquia;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, no âmbito interno da SAE.
Art. 2º - Ficam nomeados para compor a presente 

Comissão os seguintes servidores e respectivos cargos:

 PRESIDENTE:

- MARLY RODRIGUES NEVES (TITULAR)

 MEMBROS:

- SONIA CRISTINA VAZ DE PAIVA (TITULAR)
- ANA CRISTINA DA CRUZ (TITULAR)
- VALÉRIA MARTINS VIEIRA (SUPLENTE)
- LEANDRO CESAR LANDA (SUPLENTE)

Art. 3º - O procedimento aplicado será o previsto na Lei nº 
6.238/2019, além disso, subsidiariamente, naquilo em que 
a referida Lei for omissa, aplicar-se-á a Lei nº 9.784/1995 
(Lei dos Processos Administrativos no âmbito federal), Lei 
nº 8.112/1990 (Lei dos Servidores Públicos Federais) bem 
como a Resolução nº 001/2021 (Regras Procedimentos 
Administrativos).

Art. 4º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, 
que será realizado pela Comissão instituída, para apuração 
do relatado, bem como de condutas correlatas que se 
consubstanciam em infrações ou irregularidades conexas.

Art. 5º - O presente Processo Administrativo Disciplinar 
deverá ser concluído no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados da data em que entrar em vigência a presente 
Portaria, possível de prorrogação por mais 90 (noventa) 
dias, mediante pedido motivado do Presidente da 
Comissão e deferimento pela Superintendente de Água e 
Esgoto dessa Autarquia.

Parágrafo único: O processo investigatório encerrar-se-á 
com o relatório da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, que deverá conter sugestões à Autoridade 
Superior sobre as providências que fizeram necessárias, 
nos termos da legislação vigente.

Art. 6º - Ficam delegados os inerentes poderes à 
Comissão ora constituída de requisitar documentos, inquirir 
testemunhas, solicitar informações e tudo mais que for 

“Abre Processo Administrativo Disciplinar 
para apuração de possíveis irregularidades 
funcionais por parte de servidores públicos 
desta Autarquia, bem como nomeia Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar”.

PORTARIA 07 /2024
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FAEC

FAMEP

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ERRATA 02/24 AO CONTRATO Nº 46/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando parecer da Assessoria Jurídica 
do Departamento de licitações e Contratos e o 
parecer da Superintendência de Controladoria 
de fls. Retro, DECLARO que foram atendidas 
no PROCESSO LICITATÓRIO nº 052/2024, 
modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 024/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO 
GRUPO EM CENA PRODUÇÕES E EVENTOS 
ARTÍSTICOS PARA APRESENTAÇÃO DO 
ESPETÁCULO “O CASO DOS IRMÃOS NAVES” 
A SER REALIZADO DURANTE O MÊS DE MAIO 
A DEZEMBRO DE 2024 NO TEATRO DA CASA 
DA CULTURA ABDALLA MAMERI. CONFORME 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE 04/2024 – 
PROCESSO 1045/2024

CONTRATO: 46/2024
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 

03/06/2024 e 31/12/2024
DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 

03/06/2024
CONTRATADA SPV HIDROTÉCNICA 

BRASILEIRA LTDA
ENDEREÇO: RUA JOSÉ RAFAELI, 379 – CAPELA 

DO SOCORRO
CIDADE/ESTADO: SÃO PAULO – SP
CEP: 04763-280
CNPJ 43.588.821/0001-01
OBJETO Por meio deste processo, visamos 

possibilitar a reforma de 16 bombas SPV, que ocorrerá 
no regime de inexigibilidade de licitação. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 1121-
03.02.20.00.17.512.0027.09.2.481.3.3.90.30.00.00

FICHA 1123-
03.02.20.00.17.512.0027.09.2.480.3.3.90.39.00.00

VALOR TOTAL PEÇAS R$ 100.626,41 
(cem mil seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e 
um centavos)

VALOR TOTAL SERVIÇOS R$ 15.274,48 
(quinze mil duzentos e setenta e quatro reais e 
quarenta e oito centavos)

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R $ 
115.900,89 (cento e quinze mil e novecentos 
reais e oitenta e nove centavos)

LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 03 de junho de 2024.

CONTRATO: 44/2024
VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 

29/05/2024 E 31/12/2024
DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 

29/05/2024
CONTRATADA EBARA BOMBAS AMÉRICA 

DO SUL LTDA
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM MARQUES DE 

FIGUEIREDO, N° 231 DISTRITO INDUSTRIAL.
CIDADE/ESTADO: BAURU – SP
CEP: 17034-290
CNPJ 46.138.319/0001-89
OBJETO Abertura de processo de 

inexigibilidade de licitação com a Empresa EBARA 
BOMBAS AMÉRICA DO SUL LTDA, para a realização 
do conserto de 19 (dezenove) motobombas 
submersíveis de água, as quais são utilizadas na 
captação de água em poços semi artesianos da 
Superintendência de Água e Esgoto de Araguari.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 1103-
03.02.20.00.17.512.0002.06.2.480.3.3.90.39.00.00

FICHA 1101-
03.02.20.00.17.512.0002.06.2.480.3.3.90.30.00.00

VALOR TOTAL PEÇAS 
R$ 106.664,91 (cento e seis mil seiscentos 

e sessenta e quatro reais e noventa e um centavos)
VALOR TOTAL SERVIÇOS R$ 29.739,72 

(vinte e nove mil setecentos e trinta e nove reais e 
setenta e dois centavos)

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R $ 
136.404,63 (cento e trinta e seis mil quatrocentos 
e quatro reais e sessenta e três centavos)

LUIZ FELIPE DE MIRANDA
Superintendente – SAE
Araguari – MG, 29 de maio de 2024.

EXTRATO DE RESULTADO DO DESTROY CAR, 
REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAGUARI ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES E PARADESPORTOS – FAMEP . A 
Fundação Municipal de Esportes e Paradesportos 
- FAMEP, vem por meio deste dar publicidade ao 
resultado do evento Destroy Car Araguari 2024, 
com os seguintes classificados:  1º LUGAR: 
Diego Ferreira Pimenta CPF 08833881628, valor 
R$10.000,00; 2º LUGAR: Ziziel Ferreira de Araújo  
CPF 08458557606, valor R$3.000,00 e 3º LUGAR: 
Bruno Jorge de Oliveira Santos  CPF 12189363632, 
valor R$2.000,00. Publicação em 17 de junho de 
2024. No Correio Oficial do Município, conforme 
Lei Municipal nº 3208/1997. André Gama Corsino 
– Presidente da Fundação Municipal de Esportes e 
Paradesportos – FAMEP

PROCESSO:  1045/2024
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 04/2024
CONTRATADA: SPV HIDROTÉCNICA 

BRASILEIRA LTDA
OBJETO: reforma de 16 bombas SPV, que 

ocorrerá no regime de inexigibilidade de licitação. 
ONDE SE LÊ: “JULHO”
 LEIA-SE: “JUNHO”
MOTIVO: Erro de digitação
Araguari-MG, 17 de junho de 2024.
MARCUS GUILHERME CUNHA NUNES
AQUISIÇÃO E CONTROLE

A SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DE ARAGUARI-MG, Autarquia Municipal 
Autônoma, concessionária dos serviços públicos de 
saneamento básico, torna público que, fará realizar 
Contratação na modalidade Dispensa de Licitação, 
Aquisição de 220 (duzentos e vinte) milheiros de 
copos de polipropileno impressos com a logomarca da 
SAE e 240 (duzentos e quarenta) milheiros de selo de 
alumínio com polietileno, sem impressão, para serem 
utilizados no envase de água. Ficam convocados à 
apresentação de proposta financeira todos aqueles 
que tiverem interesse na matéria e que se enquadrarem 
nas condições estabelecidas para atendimento ao 
inteiro teor do Objeto abaixo especificado, cujas 
propostas deverão ser encaminhadas para endereço 
via INTERNET e-mail licitasae@saearaguari.com.br, 
acompanhadas dos seguintes documentos: inscrição 
estadual ou municipal, CND conjunta INSS, Federal e 
União, CND FGTS, CNDT (certidão negativa de débitos 
trabalhistas) e CNPJ, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis posteriores ao da publicação da presente 
convocação. Proposta enviada posteriormente ao 
prazo citado não será aceita visando o princípio da 
CELERIDADE na contratação. Maiores informações, 
pelos telefones (034) 3242-3579/3246-6697. Araguari- 
MG, 17 de Junho de 2024, Setor de Aquisição e 
Controle.

OBJETO:

LUIZ FELIPE DE MIRANDA
SUPERINTENDENTE SAE

necessário ao desempenho das funções, inclusive atuação 
fora do horário de expediente normal da Administração 
Municipal.

Art. 7º - A presente Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, a ocorrer mediante a afixação no quadro 
de avisos da SAE.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO, Estado 
de Minas Gerais, em 17 de junho de 2024.

ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, HOMOLOGO o PROCESSO 
LICITATÓRIO nº 052/2024, modalidade 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2024, 
com fundamento no inciso IV do artigo 71 da lei 
nº 14.133/2021, com modificações posteriores, 
ADJUDICANDO o objeto licitado em favor da 
empresa: EM CENA PRODUCOES E EVENTOS 
ARTISTICOS LTDA - EM CENA GRUPO DE 
TEATRO, CNPJ: 14.323.987/0001-90, Valor Global 
Estimado: R$ 34.600,00 (Quarenta e cinco mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO: Contratação Direta através 
de Inexigibilidade de Licitação com fundamento no 
Artigo 74, Inciso II, da Lei n. º 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Publique-se na forma da Lei. 
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos 
para a formalização do Contrato. Araguari, 13 de 
junho de 2024. Fundação Araguarina de Educação 
e Cultura – FAEC, Presidente – Diogo Machado 
Cunha e Sousa.

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
DE INTERESSE PÚBLICO
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